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CARBETO DE SILÍCIO SIKA BRASIL LTDA. 

CNPJ 32.870.697/0001-48 

NIRE 31211284756 

 

 

FIVEN AS, sociedade de responsabilidade limitada constituída de acordo com as leis da 

Noruega, inscrita no CNPJ sob o nº 33.395.416/0001-05, com sede em Haakon Vlls Gate 

10, 0161 Olso, Noruega, neste ato representada por Mauricio Anibal Canero, argentino, 

consultor em lei estrangeira, portador da Cédula de Identidade para Estrangeiros RNE 

V404918-J CGPI/DIREX/DPF e inscrito no CPF/MF sob o n. 231.567.978-80, residente e 

domiciliado na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua Funchal, 418, 35º 

andar, CEP 04551-060, 

 

única sócia da sociedade empresária limitada CARBETO DE SILÍCIO SIKA BRASIL LTDA, 

inscrita no CNPJ sob nº. 32.870.697/0001-48, registrada na JUCEMG sob NIRE 

31211284756 com sede na Rodovia BR-265, s/n, km 208, Distrito de Barbacena, em 

Barbacena/MG, CEP 36.202-630 (“Sociedade”), resolvem, promover a sua 

 

6ª (SEXTA) ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL, 

 

nos seguintes termos: 

 

1. DESTITUIÇÃO E ELEIÇÃO DE ADMINISTRADOR E DIRETOR 

 

1.1. Fica consignada e aprovada pela sócia: 

 

a) A destituição, com efeito imediato, do Sr. Luis Eduardo Pamplona Martins 

Pereira, brasileiro, engenheiro de minas, casado sob o regime de comunhão 

parcial de bens, inscrito no CPF/MF sob nº. 114.287.858-92, portador do 

documento de identidade 9036101-SSP/SP, com endereço profissional na 

Rodovia BR-265, s/n, Km 208, Distrito de Barbacea, em Barbacena/MG, CEP 

36.202-630, do cargo de administrador e Diretor sem designação específica da 

Sociedade; e 

 

b) A designação ao cargo de administrador e Diretor sem designação específica o 

Sr. Thiago de Miranda Barros, brasileiro, engenheiro de produção, casado, 

inscrito no CPF/MF sob o nº 045.449.146-80, portador do documento de 

identidade RG nº MG 10052257, com endereço Rua Rodrigo Silva, nº 15, 

apartamento 501, Bairro do Campo, Barbacena/MG, CEP 36200-486.  

 

2. ADOÇÃO DE NOME FANTASIA 

 

2.1. Fica consignado que, no exercício de suas atividades, a Sociedade poderá adotar 

o nome fantasia “Fiven Brasil”. 
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3. CONSOLIDAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

 

3.1. Em decorrência da deliberação acima, a única sócia decide reformar e consolidar 

o contrato social para adaptá-lo a esta nova realidade, passando a vigorar conforme 

redação abaixo. 

 

CARBETO DE SILÍCIO SIKA BRASIL LTDA. 

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO 

 

Cláusula Primeira - A sociedade empresária limitada unipessoal adotará o nome 

empresarial de CARBETO DE SILÍCIO SIKA BRASIL LTDA. (“Sociedade”). 

 

Primeiro Parágrafo: No exercício de suas atividades, a Sociedade poderá adotar o nome 

fantasia “Fiven Brasil”. 

 

Cláusula Segunda - O objeto social será: 

 

a) fabricação, beneficiamento, comercialização e prestação de serviços, relacionadas 

a produtos à base de carbureto ou carbeto, ou ainda carboneto de silício, 

componentes especiais, para o uso em indústria de refratários e de abrasivos, bem 

como produtos semelhantes.  

 

b) mineração em geral, podendo realizar explorações e aproveitamento de jazidas 

no território nacional, pesquisa, processamento, refinação, industrialização e 

comercialização de atividades de extração, beneficiamento e comercialização de 

minerais não-metálicos, incluindo areia, cascalho e pedregulho.  

 

c) o beneficiamento, a comercialização, a representação por conta própria ou de 

terceiros e a distribuição, no mercado interno e externo, de seus produtos ou de 

terceiros, com ou sem marca de comércio de seu registro ou uso próprio, inclusive 

de produtos minerais, metais ferrosos e não ferrosos, além de máquinas em geral, 

a importação e exportação de matérias-primas, insumos, equipamentos, peças, 

acessórios, componentes, produtos manufaturados e semimanufaturados, 

visando a consecução do objeto social e a prestação de serviços de comércio 

internacional na promoção, divulgação e colocação de mercadorias brasileiras nos 

mercados estrangeiros por conta própria ou de terceiros. 

 

d) participação em outras sociedades como sócia, quotista ou acionista. 

 

Cláusula Terceira - A sede da Sociedade é na Rodovia BR-265, s/n, km 208, Distrito de 

Barbacena, no município de Barbacena/MG, CEP 36.202-630.  A Sociedade tem filial(is) 

na(s) seguinte(s) localidade(s): 
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- Rodovia BR 265, s/n, Km 299, Zona Rural, no município de Nazareno/MG, CEP 

36.370-000. O objeto desta filial é o beneficiamento e comercialização de 

minerais não-metálicos, incluindo areia, cascalho e pedregulho. 

 

- Rodovia MG 451, s/n, Km 01, Ponte Alta, no município de Itutinga/MG, CEP 

36.390-970. O objeto desta filial é a extração, beneficiamento e comercialização 

de minerais não-metálicos, incluindo areia, cascalho e pedregulho. 

 

Primeiro Parágrafo: A sede da Sociedade, situada na Rodovia BR 265, Km 208, Distrito 

de Barbacena, no município de Barbacena/MG, CEP 36.202-630, desenvolverá as 

atividades de fabricação, beneficiamento, comercialização e prestação de serviços, 

relacionadas a produtos à base de carbureto (ou carbeto, ou ainda carboneto) de silício, 

componentes especiais, para o uso em indústria de refratários e de abrasivos, bem como 

produtos semelhantes. 

 

Cláusula Quarta - A Sociedade iniciará suas atividades em 02/01/2019 e seu prazo de 

duração é indeterminado. 

 

Cláusula Quinta – O capital social é de R$ 143.267.000,00 (cento e quarenta e três 

milhões e duzentos e sessenta e sete mil reais), dividido em 143.267.000 (cento e 

quarenta e três milhões e duzentos e sessenta e sete mil) quotas, com valor nominal de 

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente integralizado em moeda corrente nacional, bens 

e direitos, e é distribuído da seguinte forma: 

 

Nome Nº de Quotas Valor (R$) 

FIVEN AS 143.267.000 R$ 143.267.000,00 

TOTAL 143.267.000 R$ 143.267.000,00 

 

Primeiro Parágrafo: A responsabilidade da sócia única é restrita ao valor do capital 

social. 

 

Segundo Parágrafo: As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade. 

 

Terceiro Parágrafo: As deliberações sociais, sobre as matérias indicadas na lei e neste 

Contrato Social como sendo de competência dos sócios, serão tomadas pela sócia única. 

 

Quarto Parágrafo: Nos termos do contrato de penhor de quotas, datado de 06 de 

setembro de 2019, celebrado entre NORDIC TRUSTEE & AGENCY AB (PUBL), FIVEN AS, e 

a Sociedade, conforme aditado de tempos em tempos, o qual está arquivado na sede da 

Sociedade (o "Contrato de Penhor de Quotas"), todas as quotas emitidas pela Sociedade 

e seus direitos correspondentes, incluindo dividendos e quaisquer outros rendimentos 

decorrentes destes, existentes ou futuros e, ainda, incluindo quaisquer quotas 

adicionais, de qualquer tipo, a serem emitidas ou criadas pela Sociedade, foram 

empenhadas em favor de NORDIC TRUSTEE & AGENCY AB (PUBL), agindo em nome e 
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em benefício das Partes Garantidas, conforme definido no referido contrato (“Agente 

de Garantia”), nos termos e condições dos instrumentos de dívida garantida sênior com 

taxas flutuantes (senior secured floating rate bonds) 2019/2022 (ISIN: SE0012453850), 

datados de 5 de abril de 2019, celebrados entre FIVEN AS e o Agente de Garantia. As 

quotas emitidas pela Sociedade e empenhadas nos termos do Contrato de Penhor de 

Quotas corresponderão sempre a 100% (cem por cento) das quotas emitidas pela 

Sociedade. Além disso, nos termos do Contrato de Penhor de Quotas, todas as quotas 

mencionadas anteriormente e seus direitos correspondentes, incluindo dividendos e 

quaisquer outros rendimentos decorrentes destes, existentes ou futuros, e, ainda, 

incluindo quaisquer quotas adicionais, de qualquer tipo, a serem emitidas ou criadas 

pela Sociedade, não poderão ser vendidas, cedidas, transferidas, alienadas, oneradas ou 

cobradas, de qualquer forma, sem a prévia aprovação por escrito do Agente de Garantia, 

a menos que para Afiliadas (conforme termo definido no Contrato de Penhor de Quotas) 

da FIVEN AS que concordem em empenhá-las em favor do Agente de Garantia nos 

termos do Contrato de Penhor de Quotas. 

 

Cláusula Sexta - A administração da Sociedade caberá aos administradores não-sócios 

Luiz Carlos Moreira, brasileiro, engenheiro, casado sob o regime de comunhão parcial 

de bens, inscrito no CPF/MF sob nº. 495.066.766-15, portador do documento de 

identidade M2990915- SSP/MG, com endereço profissional na Rodovia BR-265, s/n, Km 

208, Distrito de Barbacena, em Barbacena/MG, CEP 36.202-630; Jardel Wellitom 

Volpini, brasileiro, contabilista, casado sob o regime de comunhão parcial de bens, 

inscrito no CPF/MF sob nº. 035.633.216-04, portador do documento de identidade 

M7686467-SSP/MG, com endereço profissional na Rodovia BR-265, s/n, Km 208, Distrito 

de Barbacena, em Barbacena/MG, CEP 36.202-630; e Thiago de Miranda Barros, 

brasileiro, engenheiro de produção, casado, inscrito no CPF/MF sob nº 045.449.146-80, 

portador do documento de identidade MG 10052257, com endereço Rua Rodrigo Silva, 

nº 15, apartamento 501, bairro do Campo, Barbacena/MG, CEP 36200-486, os quais 

serão denominados Diretores sem designação especial. 

 

Cláusula Sétima - Os Diretores serão nomeados e destituídos em ato separado, pela 

sócia única, representando a totalidade do capital social.  

 

Cláusula Oitava - Compete aos Diretores a prática dos atos necessários ao 

funcionamento regular da Sociedade e sua representação ativa e passiva, em juízo ou 

fora dele e em relações com terceiros. Os Diretores, observadas as restrições previstas 

nessa cláusula e no artigo 1.071 do Código Civil, têm poderes para praticar quaisquer 

atos e assinar quaisquer documentos e contratos, títulos de crédito, procurações e tudo 

o mais no interesse da Sociedade.  

  

Primeiro Parágrafo - A representação da Sociedade far-se-á de acordo com as 

seguintes regras:  

 

(a) todos os papéis, documentos e atos que envolvam obrigação para a 
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Sociedade serão firmados por 2 (dois) Diretores, ou por um Diretor e um 

Procurador, ou, ainda, por 2 (dois) Procuradores, desde que estes tenham poderes 

expressos para a prática do ato;  

  

(b) todas as procurações serão sempre assinadas por 2 (dois) Diretores, ou 

por um Diretor e um Procurador, ou, ainda, por 2 (dois) Procuradores, desde que 

estes tenham poderes expressos para a prática do ato;  

  

(c) todas as procurações serão outorgadas para fins específicos e por tempo 

determinado, com exceção de procurações ad-judicia que poderão ser outorgadas 

por prazo indeterminado;  

  

(d) a sócia única, em casos especiais e por tempo determinado, poderá 

autorizar um Diretor ou Procurador a assinar individualmente;  

  

(e) nos atos de simples rotina ou correspondência, representação perante 

repartições públicas ou quaisquer processos administrativos ou judiciais, na 

emissão de duplicatas e nos respectivos endossos para cobrança, assim como nos 

endossos para depósito de cheques em nome da Sociedade, qualquer Diretor ou 

Procurador poderá agir, individualmente, dentro dos limites de seus deveres, 

poderes e responsabilidades, como definidos neste Contrato Social; 

  

(f) na emissão de cheques e títulos de crédito de qualquer natureza, bem 

como desembolso de quaisquer fundos da Sociedade, será necessária a assinatura 

conjunta de quaisquer 2 (dois) Diretores ou de qualquer Diretor e de 1 (um) 

Procurador, ou assinatura conjunta de 2 (dois) Procuradores; e 

  

(g) caberá exclusivamente aos Diretores, em conjunto entre si, firmar todo e 

qualquer ato relacionado à aquisição, cessão, ou oneração de participações 

societárias em outras empresas, bem como sobre a participação da Sociedade em 

consórcios de empresas. 

 

Segundo Parágrafo - É vedado aos Diretores contrair obrigações estranhas ao objeto 

social, assim como conceder qualquer aval, fiança ou outro tipo de garantia em nome 

da Sociedade, de mero favor, a terceiros, sendo tais atos ineficazes em relação à 

Sociedade. 

 

Cláusula Nona - Será necessária a prévia e expressa aprovação da sócia única para a 

validade dos seguintes atos: 

  

(a) alteração do objeto e do capital social; 

 

(b) fixação da remuneração (“pró-labore”) dos Diretores; 
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(c) transformação, fusão, incorporação, dissolução ou cisão da Sociedade; 

 

(d) ingresso ou exclusão de sócio; 

 

(e) aprovação de demonstrações financeiras da Sociedade; e 

 

(f) distribuição de lucros. 

 

Primeiro Parágrafo – Em consonância com o parágrafo primeiro do artigo 1.011 do 

Código Civil, os administradores neste ato nomeados assinam este instrumento, 

declarando, sob as penas da Lei, que não estão impedidos de exercer a administração 

da sociedade, seja em virtude de Lei Especial; ou em virtude de condenação criminal, 

cujos efeitos da pena lhes vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; 

ou em virtude de condenação por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato; ou em virtude de condenação por crime contra a economia 

popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, 

contra as relações de consumo, fé pública ou contra a propriedade; ou, ainda, em 

virtude de condenação por qualquer crime tipificado na legislação penal, cuja pena vede 

o exercício da administração de sociedades empresárias. 

 

Cláusula Décima - Qualquer deliberação que demandar a manifestação da sócia única 

poderá ser tida como validamente tomada se expressa mediante instrumento escrito, 

por ela firmado. Ainda, este Contrato Social poderá ser alterado, em qualquer de seus 

artigos e a qualquer tempo, mediante deliberação da sócia única. A aprovação da sócia 

única também será necessária para a deliberação sobre a incorporação, a fusão e a 

dissolução da sociedade, ou a cessação do seu estado de liquidação. 

 

Cláusula Décima Primeira - As deliberações da sócia única poderão decorrer de 

requerimento de qualquer um dos Diretores, mediante carta com aviso de recebimento 

para o endereço da sócia única ou respectivo procurador constante no preâmbulo deste 

instrumento, ou a outro endereço informado pela sócia única, por escrito, para tanto.  

  

Cláusula Décima Segunda - A sócia única deliberará ordinariamente, nos 4 (quatro) 

meses seguintes ao término de cada exercício social, a respeito das contas dos 

administradores, balanço social e demonstrações financeiras, e designação de 

administradores, quando for o caso, e extraordinariamente sempre que necessário. 

 

Primeiro Parágrafo - O balanço social e as demonstrações financeiras deverão ser 

colocados à disposição da sócia única, por escrito, e com a prova do respectivo 

recebimento, em até 30 (trinta) dias da data marcada para a ocasião na qual os 

documentos serão apreciados. 

  

Cláusula Décima Terceira - Ao fim de cada exercício social os administradores farão 

elaborar o balanço patrimonial, a demonstração do resultado do exercício e as demais 
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demonstrações contábeis exigidas em lei, de acordo com a legislação societária (Lei das 

Sociedades por Ações) e as práticas contábeis adotadas no Brasil. 

 

Cláusula Décima Quarta - As contas dos administradores e as demonstrações contábeis 

serão encaminhadas à sócia única ao término do exercício social para aprovação. 

 

Cláusula Décima Quinta - A destinação do lucro líquido do exercício e a distribuição de 

lucros será aprovada pela sócia única. 

 

Cláusula Décima Sexta - A Sociedade poderá levantar balanços intermediários, 

intercalares ou em períodos menores e, com base nesses balanços, distribuir lucros. 

 

Cláusula Décima Sétima - A Sociedade poderá distribuir e pagar juros sobre o capital 

próprio, conforme deliberação da sócia única, a título de antecipação de dividendos. 

 

Cláusula Décima Oitava - A transferência ou a alienação, no todo ou em parte, de quotas 

do capital social a terceiros, será permitida. 

 

Cláusula Décima Nona - Os casos omissos neste contrato social serão resolvidos com a 

aplicação dos institutos previstos no Código Civil e pela Lei das Sociedades por Ações 

(Lei nº. 6.404/76). 

 

Cláusula Vigésima - Para dirimir quaisquer divergências, fica eleito o foro da Comarca 

de Barbacena, Estado de Minas Gerais, renunciando-se a qualquer outro por mais 

privilegiado que seja. 

 

Barbacena/MG, 11 de agosto de 2020. 

 

 

_________________________________ 

FIVEN AS 

Mauricio Anibal Canero 

[O presente instrumento é assinado digitalmente.] 

 
Testemunhas: 
 
 
 

Nome: Rafael Sanches Veiga 
RG nº: 42.597.773-0 SSP-SP 
 

 

Nome: Anderson Monteiro de Lima 
RG nº: 26.470.145-8 SSP-SP 
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Registro Digital

Documento Principal

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/551.999-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2033380780

Data

10/09/2020

226.214.258-01 ANDERSON MONTEIRO DE LIMA

231.567.978-80 MAURICIO ANIBAL CANERO

356.594.068-90 RAFAEL SANCHES VEIGA

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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REGISTRO DIGITAL

DECLARAÇÃO DE AUTENTICIDADE

Eu, ADEMILSON DE BRITO ALVES VIANA, com inscrição ativa no(a) OAB/(SP) sob o nº 244877, expedida em

24/03/2009, inscrito no CPF nº 140.927.888-35, DECLARO, sob as penas da Lei penal e, sem prejuízo das sanções

admin is t ra t ivas  e  c íve is ,  que o(s)  documento(s)  aba ixo  ind icado(s)  é /são autênt ico(s)  e  cond iz (em)  com o(s)

o r i g i n a l ( a i s ) .

Documento(s) apresentado(s):

1. 6 ACS Carbeto de Silicio Sika Brasil Ltda.pdf - 7 página(s)

SAO PAULO , SP , 10  de  setembro  de  2020.

Nome do declarante que assina digitalmente: ADEMILSON DE BRITO ALVES VIANA
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TERMO DE POSSE 

 

 

Fica empossado no cargo de membro da administração e Diretoria da sociedade 

empresária limitada unipessoal CARBETO DE SILÍCIO SIKA BRASIL LTDA, inscrita no 

CNPJ sob nº. 32.870.697/0001-48, registrada na JUCEMG sob NIRE 31211284756 

com sede na Rodovia BR-265, s/n, km 208, Grogotó, em Barbacena/MG, CEP 

36.202-630 (“Sociedade”), na condição de Diretor sem designação específica, com 

prazo de mandato indeterminado, conforme 6ª (sexta) Alteração de Contrato Social 

da Sociedade realizada nesta data, o Sr. THIAGO DE MIRANDA BARROS, brasileiro, 

casado, engenheiro de produção, portador da carteira de identidade nº MG 

10052257, inscrito no CPF/ME sob o nº 045.449.146-80, com endereço Rua Rodrigo 

Silva, nº 15, apartamento 501, bairro do Campo, Barbacena/MG, CEP 36200-486. 

 

O Diretor sem designação específica, que ora toma posse em seu cargo declara, sob 

as penas da lei, que não está impedido de exercer a administração da Sociedade: (i) 

por lei especial; (ii) em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os 

efeitos dela; (iii) em virtude de pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso 

a cargos públicos; ou (iv) por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, 

concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra as normas de defesa da 

concorrência, contra o sistema financeiro nacional, contra as relações de consumo, a 

fé pública, ou a propriedade.  

 

Barbacena/MG, 11 de agosto de 2020. 

 

 

 

THIAGO DE MIRANDA BARROS  
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/551.999-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2033380780

Data

10/09/2020

045.449.146-80 THIAGO DE MIRANDA BARROS

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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Registro Digital

Anexo

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Número do Protocolo

20/551.999-7

Identificação do Processo

Número do Processo Módulo Integrador

MGN2033380780

Data

10/09/2020

231.567.978-80 MAURICIO ANIBAL CANERO

NomeCPF

Identificação do(s) Assinante(s)
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/551.999-7.
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Certifico que o ato, assinado digitalmente, da empresa CARBETO DE SILICIO SIKA BRASIL LTDA, de
NIRE 3121128475-6 e protocolado sob o número 20/551.999-7 em 11/09/2020, encontra-se registrado na
Junta Comercial sob o número 8007058, em 14/09/2020. O ato foi deferido eletrônicamente pelo
examinador Marcia Thaise Lima Cruz.
Certifica o registro, a Secretária-Geral, Marinely de Paula Bomfim. Para sua validação, deverá ser
acessado o sitio eletrônico do Portal de Serviços / Validar Documentos (https://
portalservicos.jucemg.mg.gov.br/Portal/pages/imagemProcesso/viaUnica.jsf) e informar o número de
protocolo e chave de segurança.

Capa de Processo

Assinante(s)

CPF Nome

035.633.216-04 JARDEL WELLITOM VOLPINI

Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

231.567.978-80 MAURICIO ANIBAL CANERO

356.594.068-90 RAFAEL SANCHES VEIGA

226.214.258-01 ANDERSON MONTEIRO DE LIMA

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

045.449.146-80 THIAGO DE MIRANDA BARROS

Anexo

Assinante(s)

CPF Nome

231.567.978-80 MAURICIO ANIBAL CANERO

Declaração Documento Principal

Assinante(s)

CPF Nome

140.927.888-35 ADEMILSON DE BRITO ALVES VIANA

Belo Horizonte. segunda-feira, 14 de setembro de 2020
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TERMO DE AUTENTICAÇÃO - REGISTRO DIGITAL

A autencidade desse documento pode ser conferida no portal de serviços da jucemg 
informando o número do protocolo 20/551.999-7.
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Documento assinado eletrônicamente por Marcia Thaise Lima Cruz, Servidor(a) Público(a),
em 14/09/2020, às 14:57 conforme horário oficial de Brasília.
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Registro Digital

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Nome

Identificação do(s) Assinante(s)

CPF

O ato foi deferido e assinado digitalmente por :

MARINELY DE PAULA BOMFIM873.638.956-00

Belo Horizonte. segunda-feira, 14 de setembro de 2020
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